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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 
OBRA: Pista de Caminhada 

LOCAL: Rua Juriti, s/nº, Jardim Mavisou, Lavrinhas - SP 

 

GENERALIDADES 

 

O presente memorial descritivo tem por finalidade orientar a obra de construção da 

Pista de Caminhada, servindo também para dissipar quaisquer dúvidas que porventura 

venham a surgir na interpretação dos projetos, prevalecendo às cotas e detalhamentos 

indicados em planta.  

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e as normas citadas no decorrer 

destas especificações. 

Não permitida nenhuma alteração nos projetos fornecidos, sem prévia autorização 

dos autores do projeto e aprovação da Contratante. 

A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os 

projetos e especificações. 

A Contratante manterá auto fiscalização das obras e serviços de construção, 

exercidos pela Contratada. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais e a mão-de-obra necessário 

para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou 

temporários. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e estarem de acordo com as especificações, 

devendo ser submetidos à aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços 

de remanejamento e reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização 

poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A construção da Pista de Caminhada será composta pelos serviços descritos á 

seguir. 

 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1.1  PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 

cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com 

tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 

espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e 

título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 

Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

 

1.2  LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO – ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 

na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 

(2015). Área mínima de 13,80 m². 

 
2. RAMPA 

2.1 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em 

concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA 

ATÉ 1,5 M. 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no 

plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em 

solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 
2.3 REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBRA METÁLICA – 

TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO  OU  

METAL. 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 

Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade 
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pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às 

exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de 

material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade 

de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba;e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 

carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços 

prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 

NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 
2.4 LASTRO DE PEDRA BRITADA 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
2.5 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 
pontas de transpasse para emendas. 

 

2.6 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM 

1) Será medido pela área de piso em concreto executado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de 
Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como 
Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a 
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mão-de-obra necessária para a execução e nivelamento com acabadora de 
superfície do piso 
 
3. CALÇADA 

3.1 RETIRADA MANUAL DE PARALELEPÍPEDO OU LAJOTA DE CONCRETO, 

INCLUSIVE LIMPEZA E EMPILHAMENTO 

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto retirado, 

medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o ferramental apropriado 

para a execução dos serviços: desmonte manual de pavimento em paralelepípedo, ou lajota 

de concreto, inclusive o lastro de areia; a seleção e separação do material, a limpeza e a 

acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento, ou remoção. A execução 

dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
3.2 RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ-MOLDADA, INCLUSIVE LIMPEZA, 

CARREGADA, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO. 

1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado 

para a execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em 

concreto; a carga manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação manual 

das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços deverá 

cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 

de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e 

nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
3.3 ABERTURA E PREPARO DE CAIXA ATÉ 25 CM. 
1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas 

dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para a 

execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o 

primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro 

quilômetro, a execução do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, 

escarificação e a compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm escavados; o 

fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo reforçado com aditivos químicos, 

brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de 

terra o material que foi escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja 

utilizado para a regularização de caixa. 
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3.4 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO 35 MPA, ESPESSURA 6 CM, 

COLORIDO, TIPOS: RAQUETES, RETANGULAR, SEXTAVADO E 16 FACES, COM 

REJUNTE EM AREIA. 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto 

simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, 

espessura de 6 cm, colorido, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; 

referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento 

da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 

adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio 

lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento 

e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-

fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão 

mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação 

das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada de areia 

fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o 

consequente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os 

blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 

necessário. 

 
3.5 GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 – FCK 25 MPA 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de 

guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 
intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 
100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 
perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e 
assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução 
de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento 
de lastro ou base para as guias, quando necessário. 
 
3.6 TINTA ACRÍLICA PARA FAIXAS DEMARCATÓRIAS 

1) Será medido pelo comprimento de linha demarcatória moldada e pintada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de material e mão de obra necessária para demarcação 

de molde de linha de faixa, com aplicação de fita crepe em 2 camadas para garantia de 

fixação uniforme e alinhamento. Remunera também limpeza da superfície conforme 

recomendação do fabricante e aplicação de 2 demãos de tinta acrílica nas linhas 

demarcatórias, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à abrasão, resistente a água, 

alcalinidade, maresia e intempéries, conforme norma NBR 11702, referência Pisos Acrílico 

Premium da Suvinil, Pinta Piso da Coral, Super Piso Acrílico Premium da Eucatex ou 

equivalente. 
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4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL  EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORA EM VALA OU CAVA 

ATÉ 1,5 M 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo,de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 
4.2 LASTRO DE AREIA 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de areia e a mão de obra necessária para o apiloamento 

do terreno e execução do lastro.  

  
4.3 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021. 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, 

areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à 

compressão de 25 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

 
4.4 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016. 
1) Será medido pelo volume aterrado (m³). 

2) Finalizadas as escavações, deverá ser executada o reaterro manual das valas com 

compactação mecanizada.  

Para o reaterro deverá ser utilizado o material proveniente do serviço de escavação. Deverá 

ser executado nivelamento e compactação da superfície a fim de corrigir possíveis falhas. 

Quando finalizado o serviço de compactação mecanizada a superfície deverá apresentar-se 

limpa, sem presença de elementos estranhos (raízes de arvores, formigueiros, etc.). 

Os equipamentos a serem utilizados para realização do serviço deverão ser adequados e 

disporem de suas normais condições de uso e conservação. 

 
4.5  POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO, 

ALTURA DE 4,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 4,00 m, em 

aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou com 

prolongamento para engastar; referência fabricação Yluminart ou equivalente; materiais 

complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação 

completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 
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4.6 SUPORTE TUBULAR DE FIXAÇÃO EM POSTE PARA 1 LUMINÁRIA TIPO 

PÉTALA 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço carbono, em 

poste de iluminação tipo pétala; referências comerciais: TPC 105/1-0° da Trópico, DTS-1-60 

da Repume, SUP-1 da AMES, RCA Lâmpadas, SB-1 Reto da Induspar ou equivalente. 

 

4.7 LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE, FLUXO LUMINOSO DE 5000 A 

5500 lm - POTÊNCIA DE 50 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária LED retangular em poste fixo, tipo pública, 

temperatura de cor entre 6.000 K e 6.500 K, fluxo luminoso de 5000 lm até 5500 lm, facho 

luminoso aberto 120°, vida útil >=50.000 h, potência 50 W, voltagem bivolt 110V/220V, 

IP>=67, corpo em alumínio e acrílico industrial. Remunera também equipamentos, materiais, 

acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. Não remunera o poste. 

 
4.8 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021  

1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado, PEAD, DN 

50 mm (1 1/2"), para rede enterrada de distribuição de energia elétrica - fornecimento e 

instalação. 

 
4.9 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020  

1) Será medido pela unidade  instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de Relé Fotoelétrico para comando de 

iluminação externa 1000 w - fornecimento e instalação. 

  
4.10 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², 

antichama 450/750 V, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. 

 

4.11 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², 

antichama 450/750 V, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. 
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4.12 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017  

1) Será medido pela unidade  instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de Haste de aterramento 5/8 para SPDA - 

fornecimento e instalação. 

  
4.13 CONECTOR OLHAL CABO/HASTE 5/8" 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para 

cabo / haste de 5/8, em latão forjado natural; referência comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-

908 Paratec, 662301 Magnet, DR-097 Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1 

Conimel ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a 

instalação do conector.  

  

4.14 CAIXA DE INSPEÇÃO DO TERRA CILÍNDRICA EM PVC RÍGIDO, DIÂMETRO DE 

300 MM - H = 250 MM  

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC 

rígido, 

diâmetro de 300 mm e altura de 400 mm; referência comercial PK-0882 da Paraklin ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação da caixa. 

   

4.15 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE SOBREPOR 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em 

chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 34 DIN / 24 BOLT-

ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; 

abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

do quadro, modelo QDSTG-U-II Universal, referência 904509 da Cemar ou equivalente; não 

remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios.  

  

4.16 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  

1) Será medido por Disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação disjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal 

de 32A - fornecimento e instalação. 
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4.17 CABO DE COBRE DE 1,5MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70° C 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

5. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA 

5.1 GRELHA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO, COM FUROS REDONDOS, 

79,5X24,5X8,0 CM 

1) Será medido por unidade de grelha pré-moldada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de grelha pré-moldada em concreto, com furos redondos, 

nas dimensões de 79,5 x 24,5 x 8 cm e peso de 28 kg, referência GRE 88R da Neo-Rex, ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da grelha.

   

 
 

Prefeitura do Município de Lavrinhas, aos 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

VANDERSON LOBO 

Engenheiro Civil 

CREA SP 5069916080 

 

 

 

 
JOSÉ BENEDITO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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